
                         CÂMARA DOS DEPUTADOS

                         Gabinete do Deputado Federal HUGO LEAL – PSD/RJ

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.113/2022

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 13.846, de 18

de  junho  de  2019,  para  dispor  sobre  o  fluxo  de  análise  de  benefícios

previdenciários e assistenciais sob avaliação do Instituto Nacional do Seguro

Social, da Perícia Médica Federal e do Conselho de Recursos da Previdência

Social.

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO que,

na votação da MP 1113/2022, realizada na Sessão Deliberativa Extraordinária

(semipresencial) do dia 02/08/2022, votei conforme quadro abaixo. 

MATÉRIA VOTO PROJETO

DTQ  2:  PT:  Destaque  da
expressão  "auxilio-acidente"
que consta no art. 101 da Lei
8213/1991,  alterado  pelo  art.
1º do PLV apresentado à MPV
1.113, de 2022. (art. 161, I)

SIM MP 1113/2022

DTQ  5:  PT:  Destaque,  com
vistas à rejeição, do art. 5º do
PLV  apresentado  à  MPV
1.113, de 2022. (art. 161, I)

SIM MP 1113/2022

Sala das Sessões, 02 de Agosto de 2022.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hugo Leal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228392138800
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